
 

 

 

EMENDA Nº     - PLENARIO  

(ao PLC nº 38, de 2017) 

 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

Suprima-se o §5º do art. 844, constante do art. 2º do PLC 38/2017, que altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 844 
................................................................................................................................... 

§ 5º Ainda que ausente o reclamado, presente o advogado na audiência, serão aceitos 
a contestação e os documentos eventualmente apresentados.” (NR) 

 

JUSTIFICATIVA 

 

No processo do trabalho é obrigatória a presença das partes. Sendo que a ausência do 
reclamante importa no arquivamento da reclamatória, e a ausência do reclamado 
importa na decretação da revelia, e aplicação da pena de confissão. 

Os efeitos da revelia implicam em reconhecimento dos fatos alegados pela parte autora, 
não fazendo qualquer sentido a juntada da contestação e dos documentos.  

Assim sendo, pedimos o apoio dos pares na supressão deste parágrafo, de modo a não 
fazer modificações inconsistentes e que acabarão por sobrecarregar ainda mais o 
processo judicial trabalhista.  

 

       Sala das Sessões,  em  

 

Senador PAULO ROCHA 

                      PT/PA 
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